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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21, DE 22 DE MARÇO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL.
NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS.

Não se sujeita à incidência do Imposto sobre a Renda a
indenização destinada a reparar danos até o montante da efetiva
perda patrimonial. O valor recebido excedente ao dano objeto da
indenização é acréscimo patrimonial e deve ser computado na base
de cálculo do imposto.

Não se caracteriza como indenização por dano patrimonial
o valor deduzido como despesa e recuperado em qualquer época,
devendo esse valor recuperado ser computado na apuração do lucro
real, presumido ou arbitrado.

O valor relativo à correção monetária e juros legais
contados a partir da citação do processo judicial, vinculado à
indenização por dano patrimonial, é receita financeira e deve ser
computado na apuração do lucro real, presumido ou arbitrado.

Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 1964, arts. 44, inciso
III; Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional), art. 43; Lei nº 9.430, de 1996, art. 53; Lei nº 9.718, de
1998, art. 9º; Decreto nº 3.000, de 1999 (Regulamento do Imposto
de Renda - RIR/1999), art. 521, § 3º; Decisão Cosit nº 8, de 2000;
Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 215, § 3º, inciso
I V.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL.
NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS.

Não se sujeita à incidência da contribuição a indenização
destinada a reparar danos até o montante da efetiva perda
patrimonial. O valor recebido excedente à efetiva perda patrimonial
objeto da indenização é acréscimo patrimonial e deve ser computado
na base de cálculo da contribuição.

Não se caracteriza como indenização por dano patrimonial
o valor deduzido como despesa e recuperado em qualquer época,
devendo esse valor recuperado ser computado na apuração do
resultado ajustado, presumido ou arbitrado.

O valor relativo à correção monetária e juros legais
contados a partir da citação do processo judicial, vinculado à
indenização por dano patrimonial, é receita financeira e deve ser
computado na apuração do resultado ajustado, presumido ou
arbitrado.

Dispositivos Legais: Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º; Lei nº
9.718, art. 9º; Instrução Normativa SRF nº 390, de 2004, arts. 39 e
88, inciso III, alínea "g"; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de
2017, arts. 63 e 215, §§ 1º e 3º, inciso IV.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. INDENIZAÇÃO
POR DANO PATRIMONIAL. INCIDÊNCIA. REQUISITOS.

Os valores auferidos a título de indenização destinada a
reparar dano patrimonial compõem a base de cálculo da Cofins, em
seu regime de apuração não cumulativa.

O valor relativo à correção monetária e juros legais
contados a partir da citação do processo judicial, vinculado à
indenização por dano patrimonial, é receita financeira e deve ser
computado na base de cálculo da Cofins não cumulativa.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º, 3º e 9º;
Lei nº 10.833, de 2003, arts. 1º e 3º, § 13; Pronunciamento Técnico
CPC nº 30, de 2012.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. INDENIZAÇÃO

POR DANO PATRIMONIAL. INCIDÊNCIA. REQUISITOS.
Os valores auferidos a título de indenização destinada a

reparar dano patrimonial compõem a base de cálculo da
Contribuição para o PIS/Pasep, em seu regime de apuração não
cumulativa.

O valor relativo à correção monetária e juros legais
contados a partir da citação do processo judicial, vinculado à
indenização por dano patrimonial, é receita financeira e deve ser
computado na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep não
cumulativa.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º, 3º e 9º;
Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º; Lei nº 10.833, de 2003, art. 15,
inciso II; Pronunciamento Técnico CPC nº 30, de 2012 .

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26, DE 23 DE MARÇO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA:. ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
GANHO DE CAPITAL. IMUNIDADE.

É imune ao IRPJ o ganho de capital na venda de imóvel
pertencente a entidades de assistência social de que trata o art. 150,
VI, "c", da Constituição Federal, contanto que:

a) sejam atendidos os requisitos da legislação de regência,
em especial o art. 14 do CTN e o art. 12 da Lei nº 9.532/1997;

b) as pessoas jurídicas em questão destinem as receitas em
questão às suas finalidades essenciais;

c) os objetivos sociais das pessoas jurídicas em questão não
se desvirtuem; e

d) a venda dos bens imóveis em questão não afronte o
princípio da livre concorrência.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 639, DE
27 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 150, VI, "c";
Lei nº 5.176, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 14;
Lei nº 9.532, de 1997, art. 12.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
GANHO DE CAPITAL. ISENÇÃO.

Está isento da CSLL o ganho de capital na venda de imóvel
pertencente a entidades de assistência social, contanto que:

a) sejam atendidos os requisitos da legislação de regência,
em especial o art. 14 do CTN e o art. 29 da Lei nº 12.101, de
2009;

b) as pessoas jurídicas em questão destinem as receitas em
questão às suas finalidades essenciais;

c) os objetivos sociais das pessoas jurídicas em questão não
se desvirtuem; e

d) a venda dos bens imóveis em questão não afronte o
princípio da livre concorrência.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 639, DE
27 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 195, 7º; Lei
nº 5.176, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 14; Lei
nº 12.101, de 2009, art. 29.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RECEITA DE VENDA DE IMÓVEL. ISENÇÃO.

Estão isentos da Cofins os valores recebidos a título de
receita de venda imóvel pertencente a entidades de assistência
social, contanto que:

a) sejam atendidos os requisitos da legislação de regência,
em especial o art. 14 do CTN e o art. 29 da Lei nº 12.101, de
2009;

b) as pessoas jurídicas em questão destinem as receitas em
questão às suas finalidades essenciais;

c) os objetivos sociais das pessoas jurídicas em questão não
se desvirtuem; e

d) a venda dos bens imóveis em questão não afronte o
princípio da livre concorrência.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 639, DE
27 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 195, 7º; Lei
nº 5.176, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 14; Lei
nº 12.101, de 2009, art. 29.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: Estão isentos da Contribuição para o PIS/Pasep

os valores recebidos a título de receita de venda imóvel pertencente
a entidades de assistência social, contanto que:

a) sejam atendidos os requisitos da legislação de regência,
em especial o art. 14 do CTN e o art. 29 da Lei nº 12.101, de
2009;

b) as pessoas jurídicas em questão destinem as receitas em
questão às suas finalidades essenciais;

c) os objetivos sociais das pessoas jurídicas em questão não
se desvirtuem; e

d) a venda dos bens imóveis em questão não afronte o
princípio da livre concorrência.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 639, DE
27 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 195, 7º; Lei
nº 5.176, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 14; Lei
nº 12.101, de 2009, art. 29; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001,
arts. 13, III.

ASSUNTO: PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA
PA R C I A L

EMENTA:. É ineficaz a consulta apresentada na parte em
que não identifique o dispositivo da legislação sobre cuja aplicação
haja dúvida e que faça referência a fato genérico.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, II.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 29, DE 23 DE MARÇO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA:. PLATAFORMA DIGITAL PARA
PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS E VÍDEOS NA INTERNET

Não estão sujeitas à incidência do imposto de renda na
fonte as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a
outras pessoas jurídicas, pelos serviços de cessão de uso de
programas de computador para armazenamento e exibição de
documentos e vídeos na internet.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 230, DE
12 DE MAIO DE 2017.

Dispositivos Legais: Art. 647 do Decreto nº 3.000, de 1999
e Parecer Normativo CST nº 08, de 1986, itens 11 a 13.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: PLATAFORMA DIGITAL PARA
PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS E VÍDEOS NA INTERNET

Não estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, os valores pagos em
contrapartida pela cessão de uso de programas de computador para
armazenamento e exibição de documentos e vídeos na internet.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 230, DE
12 DE MAIO DE 2017.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833 de 2003, arts. 30 a 32 e
35; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §§ 1º, 2º, inciso IV, 3º
ao 10º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA PLATAFORMA DIGITAL PARA
PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS E VÍDEOS NA INTERNET

Não estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, os valores pagos em
contrapartida pela cessão de uso de programas de computador para
armazenamento e exibição de documentos e vídeos na internet.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 230, DE
12 DE MAIO DE 2017.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833 de 2003, arts. 30 a 32 e
35; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §§ 1º, 2º, inciso IV, 3º
ao 10º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: PLATAFORMA DIGITAL PARA

PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS E VÍDEOS NA INTERNET
Não estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para

o PIS/Pasep, os valores pagos em contrapartida pela cessão de uso
de programa de computador para armazenamento e exibição de
documentos e vídeos na internet.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 230, DE
12 DE MAIO DE 2017.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833 de 2003, arts. 30 a 32 e
35; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º, caput e §§ 1º, 2º, inciso IV, 3º
ao 10º.

FERNANDO MOMBELLI
C o o r d e n a d o r- G e r a l

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 33, DE 27 DE MARÇO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IRPJ

EMENTA LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS
HOSPITALARES E DE AUXÍLIO DIAGNÓSTICO E TERAPIA.
PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. REQUISITOS.

Para a determinação da base de cálculo do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) devido pela pessoa jurídica
tributada com base no lucro presumido, aplica-se o percentual de
8% (oito por cento) sobre:

a) às receitas dos serviços hospitalares de vacinação desde
que o estabelecimento execute as atividades previstas nas atribuições
1 a 4 da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da
Anvisa e cumpra as exigências estabelecidas no art. 33, §§ 3º e 4º
da IN RFB nº 1.700, de 2017; e

b) às receitas dos serviços de reabilitação cardiovascular e
reabilitação traumato-ortopédica, calorimetria indireta e avaliação
postural computadorizada, desde que cumpra as exigências
estabelecidas no art. 33, §§ 3º e 4º da IN RFB nº 1.700, de
2017.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput,
e § 1º, inciso III, alínea "a"; IN RFB nº 1.234, de 2012, arts. 30, 31
e 38, III; IN RFB nº 1.700, arts. 33; Resolução RDC Anvisa nº 50,
de 2002.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS
HOSPITALARES E DE AUXÍLIO DIAGNÓSTICO E TERAPIA.
PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. REQUISITOS.

Para a determinação da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida pela pessoa jurídica
tributada com base no lucro presumido, aplica-se o percentual de
12% (doze por cento) sobre:

a) as receitas dos serviços hospitalares de vacinação desde
que o estabelecimento execute as atividades previstas nas atribuições
1 a 4 da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da
Anvisa e cumpra as exigências estabelecidas no art. 33, §§ 3º e 4º
da IN RFB nº 1.700, de 2017;

b) as receitas dos serviços de reabilitação cardiovascular e
reabilitação traumato-ortopédica, calorimetria indireta e avaliação
postural computadorizada, desde que cumpra as exigências
estabelecidas no art. 33, §§ 3º e 4º da IN RFB nº 1.700, de
2017;

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º,
inciso III, alínea "a", e art. 20, caput; IN RFB nº 1.234, de 2012,
arts. 30, 31 e 38, III; IN RFB nº 1.700, arts. 33 e 34; Resolução
RDC Anvisa nº 50, de 2002
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